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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

coNrRAro N" 47 nozz

Pelo presente instrumento particular de contrâto de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

PREFEi riiRA iúiií\iiCiPAL DE NOSSA SEi\iiioRA DE LOiiRDES, ESTADO DL SERGiPT, Pessoa

Jurídica de Direito Público, com endereço à Av. Senador Leite Neto, 80, Cenho, Nossa Senhora de

Lourdes/Se, inscrita no CNPJ n" 13.113.7661000l-24, doravante denominada CONIRATANTT, neste ato
representada pelo seu Prefeito, Exmo. Sr. L.".." G"-". o" 4.o..a", residente e domiciliado na sede do
município de Nossa Senhora de Lourdes/SE, e do outro lado, a empresa JOSE FABIO IVELO DOS
JAr\ r\JJ-rvlL, locAltzaoit a l(txr JaClnlO UCnOA Oe rvrensonça, n- zt, Da[To urâgeru, Arasal u./ JE,! rrrsonta no

CNPJ n" 35.195.151/0001-27, neste ato representada pelo seu Empresário o Seúor J.." F,o," 1V1",. .".
5.,,..-. inscrito no CPF n'. 021.157.755-90 e do RG n' 204025953 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade

de Aracaju/SE, doravante denominada simplesment€ CONTRATADA, pactuam o presente termo, escorado

no Art. 25, III da Lei n'.8.666/93 e suâs posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo

CLAUSULA PRIN,4EIRA .DO OB]EIO
L t Contratação de Show Artístico com a Banda ( FAU I N HO l\l E L LO), em comemoração aos festejos do
..D^+4 n^-^^r^,, -- Ài- nO I^ -^.^-L-^ ,^ ^^*-+^ ^-^ lr,,-i^i-:^ l^ Lr^^-^ §^-l^-^ A^ I ^,,-A-^1CÍ-'lulrwauryúuulrlulllvlPtvul

CLÁUSULA SEGUNDA - PRECO
2.1 Pe[a perfeita e integral execução deste Contrato, a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes

--r--.r n a- ;^ -!rL^l .1- D( 
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<ÍrA Ívr /.-1- -il ^,,;-h-ni^. É-i.\/.?wv,vv \r!!!

CLÁI]SU LA TERCE I RA _ PAGAI\,4 ENTO
3.1 O preço ajustado na forma da cláusula segunda deste Contrato será efetuado na Tesouraria da Prefeitura,
trrrrc etrtanzerÃn íln Sr Prafcirn lrrrrnininal rna.liântê ânÍêsênranân dnc ceorrintas dnrrmantns.

Nota(s) Piscal (is), átestãda e liquidada pela Prefeiturat

Prova de regularidade junto a CNDT, as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e ao FGTS;

Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Prefeitura Municipal de Nossa

CôNTRÁTO DE PRLSIAÇÃO DÊ SERVIÇôS
PROFISSIONAIS, QUE FIRN/AIV1 ENTRE SI, A
PREFEITURA N/UNICIPAL DE NOSSA SENHORA
t.,/L L\JT./AL/LJ/JL L A LIVII ALJ/-.\ JL/JL I A1I)I(J

IVELO DOS SANTOS.N/E

§enhora de I orrrdes efarrará o pâgâmenfo das fahrras orrando da anresenlacâo dns mesmas na Tesorraria da

Prefeiora 
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A" s"^""". 1.,..N.." "'80-F""'3316't31t;,t:'.i:8,ffifl;*"""t"^""-"'t"','"'-s""'"'\\
\



-,*.*.'1q$
:: ,1,r,, 

"::ir:,, f
PRLFÊIIURA MUNICIFAL DE NOSSA SÊNHORA DE LOURDES

çU\US! LA OUARTA _ DOTACÃO ORCAÀ,4 ENTÁR IA4.1 As despesas decorrentes dest
financeiro 2022: 

:e 
.fermo 

vigente correrão por conta da doação orçamentiiria do exercicio

uo: 0r r0r - secretaria Municipar de Espone, Lazeq curtura, Meio Ambiente e Turismo;Açâo: 2180 - ManutenÇão da Secretaria Municipal de aJil;,';;., curtura, Meio Ambiente e Turismo;Eiernenro cie Despesa: 339ú.39.00 Ouuos Serviio, o" i"i""i.àr"]ressoa juritiica;
Fonte de Recurso: 15000000 (proprio ).

C UÁU LAO U INTA - PRAZA
tc no scá a:é o t§;;ino às aprcicntaçõc3, co;fo;.tic Cláixula Inmc;;a dcstc

5.1 C p;a;o do ;cfc;do
Contrato.

PARÁGRAFO PRIN/ElRo * considera-se infragâo contratuar ao retardâmento da execução dosserviços ou a pararisaçào injustificada, por mais de tozr ir"-rr" o que podeÉ aca.etar na cobrança demults, a critéric da pa*e do COI.ITRAT.^.i\lTE

CLÁUSULA EXECUCÃO DOS SE RVICOS
6 l o serviço conforme discriminado na Cláusula Primeira do presente contrato seÉ executado em praça
h1t'!icg na Sede desse Município.

PARÁGRAFO PRIÍVEIRO - O início da prcstação dc scrviço c o tcrmino da mcsma ficam assim
determinados na Cláusula Primeira do presente Termo, é considerado com falta o não cumprimento dos
mesmos, o que poderá acarretar na cobrança de multa, a critério da pane do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão executados após autorizaçâo e assinatura do

Contrato, podendo ser excepcionalmente pmrmgado, como também antecipado a requerimento da

CONTRATADA ou por iniciativa da PREFEITURA pelos seguinles motivos:

a) Caso fortuito elou Força Maior;
b) Ordem escrita oara oaralisar ou restringir a execucão dos servicos de interesse da

Prefeitura;

c) Elementos técnicos.

CLÁUSULA SÉT1 N/A FLICALIZACÃO
7.1 F'ica expresso que a liscalização deste Contrato será exercida pela Prelêitura Municipal de Nossa Senhora

de LourdeíSe, designando um funcionário para este fim.

CLÁUSULA O ITAVA _ OBRIGACOES
6.1 h de responsabltidade do PRESTAUÜR úE SÉRVlÇOS, arcar com as despesas relatrvas aos encargos

sociais e trabalhistas, bem como outras despesas geradas para a execuçâo dos serv'iços.

SEXTA _

A" S.".... L"*. N",", "" 80- F"".3316-1234 -CEP 49 890-OO0 - N"" S"""'" "" L" ""' ' -S""''"
11 NP I 1?113766/0001 24
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PRTIL I TL'IIA VI.]NICII)AL DÉ NOSSA SLNHOIIA DL LOURDE:]

A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA
possa ciesempeúar seus serviços dentro das normas deste Contrato:

a) acotnpanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bern corno atestar nas notâs

fiscais e fâturas, â efetiva prestação dos serviços, por meio de representante especialmente designado, na forma
prevista na Lei n'. 8.666/93;

b) efetuar os pagamentos a contrâtada;

c) aplicar a contratada as penalidades regulamentaÍes e contratuais;

d) E de suâ inteira responsabilidade as medidas de segurança necessiírias parà garantir a

integÍidade fisica dos componentes da banda, na sua chegada, no translado, na apresentaÉo e na saída;

e) Providenciar por sua inteira responsabilidade as licenças necessárias e alvarás expedidos por

repartições competentes para a realização do evento;

A CONTRATADA, além do fomecimento da mão-de-obra para a perfeita execução dos serviços,

obriga-se a:

[. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços cofitratados, nos termos da legislação

viBente;

II. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,

encamiúando elementos ponadores de atesudos de boa conduia e demais referências, rendo firnções

profissionais legalmente regisúadas em suas carteiras de trabalho;

lll. Manter disciplina nos locais dos serviços. retirando no prazo máximo de 24 {vinte e

quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela

Administração;

lV. Man!çr scdiario jurlo à çoniratiurtc rlurarúç os iruros dç habaihu, çlçnrerrtos capazcs dc

tomar decisões compâtíveis com os compromissos assumidos;

V. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao aÍendimento dos seus

empregados, âcidenlados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

VI. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal. estadual ou municipal, as

rlurrrr.rs uL srJBurarrva u.r óurrúl|5u.lç4u.

CLÁUSULA NONA . DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou mora na execução,
;-.,{;-^l---t^ - -Â^ , -.-^:,1...1^ ,1-. i-Ê^-.^À-. 6-ôôrô.la- . /-r\À'TE)^T^\rTÍ -^.1--Á ^--^-.:,1:iiüiiiiiipiüiii\jiiiuYiiuu!üiüuruilucüu§lirruiriiüvugSpiv!iüuüü,ü,,v,,'.ii-,,.,,,'.'ii-Puuuiü5üiiü,riüa3prciiâ
defesa, aplicar a CONTRATADA, s€gundo a extensão da falta, as seguintes penalidades:

a) Advertênciai

b) Multa no valor de ZYo (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato. aplicada em dobro na reincidência, que deverá ser recolhida por meio de
n^-rfmAnr^ ;ê 

^Êê.âáâ^n^ 
Áê p-^Âifâ. FaáêÉi. - |.iÀPF a ôÁ' ^rÂên^h;.i^ Aa ^.^.A^ ^^m in.fnr^Âê§

Í'omecidas pela contratantei

A" S""""". L",." N".", "" B0-F"".3316,1234-CEP49 890-000-N",.. S-"""."." 1."".d-. - S".€,p.
c.N.P.J. 1 3 1 13.766/0001-24
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ESTADO DÉ SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

c) A desistência injustificada da Contratada na execuçào do presente termo, implicará no

pagâmento de multa na razÁo de l0Yo (dez por cento) do valor total do contrato, mais as despesas que por

acaso se façam necessárias para sua cobrança.

d) suspensão temporária de participaçâo em licitaçâo e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a dois anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr com â Administrâção Pública, enquanto

perdurarem os motivos delerminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alíneâ anterior.

CLÁUSULA DÉCI IVA - DA RESCISÃO
l0.l São motivos para a rescisão do presente Contrato, os enumerados nos artigos 77 e 78 da Lei n. " 8.666/93.

F

12.2 E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só

efeito, juntamente com as testemuúas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Nossa Seúora dc Lourdes(SE), 22 de Agosto dc 2022
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JOSE FABIO IV LO DOS SANTOS

JOSE FABIO IVELO DOS SANTOS Í\,4E
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E I\,4 U H &*r r',rol & {à \rub
Nome
RG: 3 a(t 3(Z -5RG

A" S."",". 1.,."N.."."'80-F.""3316 1234-CEp49.890000-N"...S."."....1"",d.,-S".s,p"
c.N.P.J. 13113 766/0001 24

12. I Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro Distrital de Gararu/SE, com excluMo de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

L
--//

1,.'.1,
^j

t(

I


